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PREFEITURA MUNICIPAL, 
PRESIDENTE PRUDENTE
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DISPONDO SÔBRE: aumento de pensão

Da. BENEDIT.~ MARIA DE JESUSo-

r DR. DOMINGOS LEONARDO .CER.ô.,VOLO, prefeito ..Municipal de presi-idente 

Prudente, Estado de São paulo, usando das atribuições que lhe são -.

~~conferidas 

por lei:

~

~c
~ Faço saber que a câmara Municipal de Presidente prudente, de-

w

f~creta 

e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:

ARTIGO lQ -Fica o Snr. Prefeito 1'-1unicipa1 autori zado a pagar a pensão -

de Da. Benedita Maria de Jesus, na importanci~ de Cro$ 1.000,00 (hurn mil cruzeiros) mensalo

;,ARTIGO 28 -O pagamento constante no artigo anterior, vigorará de 10 de

Janeiro de 1.9540

, ,

ARl'IGO 3Q -As despezas com a execução da presente lei, serão cobertas

com. a verba propri.a consignada em Orçamento: 7 11 -8 95 4-

Pensão Diversas -item IIIo

I. ..." ARTIGO qQ -Estalel entrara em vigor nà data de sua pub1icaçao, revoga-

das as disposições em contrarioo

..,

Presidente Prud~~~~~~~~_".~e, 1.~24;;:?

Dr. Domingos Leonardo Ceravolo,

'o Prefeito Municipal.
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,Registrada e Publicada na Secr~aria da Prefeitura Municipal de presiden-

" ./

'te Prudente, aos 12 ,~~oze) dias do 7~s ~hO ~t~~~~: :"
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